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 Às 10 h e 35 min do dia 08 de agosto de 2023, terça-feira, foi realizada 

reunião extraordinária do Conselho Municipal de Previdência de Petrópolis – 

CMP. Estavam presentes os Conselheiros e servidores que assinaram o livro de 

presença. O Diretor-Presidente do Instituto e Presidente do Conselho, Sr. 

Claudinei Constantino Portugal, que inicia a reunião apresentando o projeto 

Clube de Vantagens e sobre o site do INPAS. Apresentou também o pedido do 

Prefeito Rubens Bomtempo, que o clube se estendesse aos servidores ativos do 

instituto. Foi sugerido a inclusão de clínicas no projeto. Após, foi feita a indicação 

de dois membros para o COMCIDADE, sendo: Júlio Cesar Vieira e Charles 

Augusto Kowalski. Foi abordado na reunião a obra do prédio da Rua Teresa, 

onde foi explicado que estão atualmente finalizando a obra dos telhados, sendo 

obras de recuperação do espaço. Esse prédio será alugado pela prefeitura para 

abrigar a Centra de monitoramento da Defesa Civil. Referente ao pró gestão, a 

Linda que é responsável pela empresa, explicou como funciona o nível que o 

Instituto se encontra, que é o nível 1. Informou também que a regularização dos 

documentos faltantes deve funcionar de acordo com o manual do pró gestão. 

Abordou os pontos importantes de mudanças para que a porcentagem de 70% 

seja atingida para que ocorra a progressão de nível. Informou sobre o 

empréstimo consignado, que será estipulado limite de valor e parcelas. 

Encerrada as tratativas da reunião. O Presidente agradeceu a todos a presença 

e pediu a colaboração de todos na divulgação do projeto Clube de Vantagens, 

sendo de extrema importância para o Instituto. Encerra a reunião às 11 h 51 min. 

Lavrada a presente ata que segue assinada pelos presentes e por mim, Maria 

Luíza Ribeiro Goulart, quem a digitou. 
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